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IDENTIFICACÃO VERSÃO FOLHA N.

PORT.ADM. «)4 01 u1

PORTARIA N9. OO4I2O2L

o PRESTDENTE DA EMPRESA MUNIC|PAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, no uso de

suas atribuições estatutárias e, de acordo com o que dispõe o item 1.5 do Regulamento de

Pessoal da Empresa e,

RESOLVE:

Art. Le - Prorrogar até o dia 31de dezembro de2O2L a cessão do servidorJoão Bosco Franco

- CPF ne. 120.131.105-53, engenheiro civil, matrícula ne 265, do Quadro Permanente da

Empresa Municipat de Obras e Urbanização - EMURB, cedido a Procuradoria Geral do

Municipio, com ônus para a EMURB.

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposiçôes em contrário.

Aracaju, 04 de janeiro de 2O2t.

Antônio S Fer Vargas
URB
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